
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÒPIO
F.STADO DO PARANÁ

CÕWÍIISÂO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER:

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO, no uso de suas
atribuições competentes emanadas pelo Regulamento Interno da Gamara Municipa de
?ínXproc<Sio através de seus vereadores componentes, man,festa-se favorável ao
O  • f \a\ rnmnlementar n° 066/2023 de iniciativa do Poder Executivo, que

óbice na lei e nem no nosso ordenamento jurídico.

Examinada a matéria apresentada, concluímos, enfim pela legaHdade e
constitucionalidade do projeto, que deverá seguir ao Pienano para discussão regu
tramitação até votação dos Senhores Vereadores.

ornéiio Procópio, 21 de junho de 2023.
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